


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretaria Municipal de turismo
Necessidade da Administração: Locação de tenda “chapéu de bruxa” para eventos que se realizarão no município de Planalto/RS em 2026

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk157026804]O presente Estudo Técnico Preliminar – ETP, tem por objeto a locação de tendas que serão utilizadas como abrigo devido às intempéries do tempo, para as pessoas que fazem parte da organização do evento e também para a comunidade que ali se fizer presente. A entrega e montagem das tendas deverá ser feita com condições adequadas para o uso e devem estar prontos no dia anterior ao evento.
Esta aquisição se faz necessária e é fundamental para garantir um evento organizado e seguro para equipe organizadora e a comunidade. 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação dos serviços para os eventos está devidamente prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.


3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, II, C/C §3 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Estarão aptas a participar todas as empresas que entregarem os documentos exigidos e explicitados no Termo de Referência. Para fornecimento dos produtos a empresa vencedora deverá comprovar que atua no ramo da atividade compatível com o objeto a ser contratado, bem como apresentar os documentos necessários para sua habilitação. A presente contratação será prevista por 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato ou até a realização de todos os eventos.

	item
	Unid.
	Quant.
	Descrição. 


	01
	unidade
	2
	Tenda chapéu de bruxa, coberta em lona na cor branca, pé direito alongado 3m. Tamanho 10x10, data do evento 31 de maio de 2026. Valor referência por unidade: R$: 4.316,66

	02
	unidade
	1
	Tenda chapéu de bruxa, coberta em lona na cor branca, pé direito alongado 3m. Tamanho 10x10, data do evento 07 de junho de 2026. Valor referência por unidade: R$:4.566,66

	03
	Unidade 
	2
	Tenda chapéu de bruxa, coberta em lona na cor branca, pé direito alongado 3m. Tamanho 10x10, data do evento 02 e 03 de agosto de 2026.
Valor referência por unidade: R$:4.316,66

	04
	Unidade
	2
	Tenda chapéu de bruxa, coberta em lona na cor branca, pé direito alongado 3m. Tamanho 10x10, data do evento 23 de agosto de 2026.
Valor referência por un.: R$:4.316,66

	05
	Unidade
	2
	Tenda chapéu de bruxa, coberta em lona na cor branca, pé direito alongado 3m. Tamanho 10x10, data do evento 13 de setembro de 2026.
Valor referência por un.: R$:4.316,66

	06
	Unidade
	 1
	Tenda chapéu de bruxa, coberta em lona na cor branca, pé direito alongado 3m. Tamanho 10x10, data do evento 27 de setembro de 2026.
Valor referência por un.: R$: 4.566,66

	07
	Unidade
	 2                    
	Tenda chapéu de bruxa, coberta em lona na cor branca, pé direito alongado 3m. Tamanho 10x10, data do evento 11 e 12 de outubro de 2026
Valor referência por un.: R$:4.316,66

	08
	unidade
	1
	Tenda chapéu de bruxa, coberta em lona na cor branca, pé direito alongado 3m. Tamanho 10x10, data do evento prevista para novembro de 2026 
Valor referência por un.:R$:4.566,66



4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa de quantidades foi baseada nos eventos a serem realizados durante o período deste ano de 2026, que necessitam de tendas cobertas como local de apoio.
As quantidades a serem solicitadas pela secretaria constam na tabela abaixo: 

5.ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
De acordo com as alternativas disponíveis no mercado, a locação de tendas mostra-se a melhor escolha, considerando aspectos técnicos, operacionais e econômicos. A compra de tendas, embora possível, implica custos elevados de aquisição, além de despesas contínuas com armazenamento, transporte, manutenção, limpeza e eventual substituição por desgaste ou obsolescência. Esses custos adicionais tornam a compra menos vantajosa, especialmente quando a utilização não é permanente ou ocorre de forma pontual.

Por outro lado, a locação de tendas garante maior flexibilidade, permitindo a adequação do tamanho, modelo e quantidade conforme a necessidade de cada evento ou demanda específica. Além disso, a empresa locadora é responsável pela montagem, desmontagem, manutenção e conformidade com normas de segurança, assegurando melhor qualidade, padronização e redução de riscos operacionais. Dessa forma, a locação representa uma solução mais eficiente, econômica e prática, atendendo plenamente às necessidades com melhor custo-benefício e menor impacto administrativo.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ R$ 56.866,58 (cinquenta e seis mil, oitocentos e sessenta e seis reais e cinquenta e oito centavos)

A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, o artigo 23, § 1º, conforme previsto no Inciso I e IV 
! Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
 IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; , em conformidade com as disposições /do supracitado normativo, para obtenção do preço de referência. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a Contratação de empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto a ser contratado, que fará a entrega das tendas montadas, conforme a necessidade dos eventos. 
Acredita-se que este modelo de contratação reduz os riscos de contratações diversas e fracionadas, aumenta a competitividade e, consequentemente, gera economia ao Município e promove o princípio da eficiência para a administração como um todo. 
A locação dos itens é perfeitamente viável através de dispensa de licitação, visto ser um bem comum com facilidade e exatidão de descrição do objeto.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que a divisão do objeto em itens gera maior competitividade e, consequentemente, maior economia ao município.  
Entende-se que esta é a melhor alternativa para evitar o desperdício e gerar economicidade ao Município, visto que somente serão efetivamente pagos os itens que serão solicitados de acordo com a necessidade que tiver a secretaria.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo de Dispensa de Licitação, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, e evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo de Dispensa de Licitação exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos. 

[bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1ix][bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x]10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A entrega deverá ser feita, com um dia de antecedência da data do evento.
A gestão e fiscalização da presente contratação ficará a cargo da Secretaria de turismo  
O servidor que realizar o recebimento, fará a avaliação dos itens de acordo com as características exigidas, ficando a aceitação dos produtos condicionadas ao cumprimento das exigências estabelecidas. 
O responsável deverá dar seu visto de recebimento e conformidade dos itens entregues na nota fiscal, obrigatória para entrega do objeto.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a locação podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais, visto que as estruturas ficarão por um curto espaço de tempo no local. 

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
[bookmark: _GoBack]
Planalto/RS, 27 de abril de 2026

______________________
RICARDO LUIS FANIN
Secretaria Municipal de Turismo
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